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PORTARIA N. 28323 
De 04 de AGOSTO de 2025 

 
 
    
      

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 

 
 

                                               Pela presente Portaria DECLARO que em virtude do 
esgotamento de prazo legal da composição dos membros da CORREGEDORIA 
DA GUARDA CIVIL MUNIICIPAL, nos termos Art. 7º, da Lei Municipal n. 3358, de 
25 de março de 2015, ficam vagos os respectivos cargos: 
CORREGEDOR GERAL, CORREGEDOR ADJUNTO E CORREGEDOR AUXILIAR. 

 

 
REGISTRADA, AFIXE-SE 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 04 DE 
AGOSTO DE 2025. 

 
 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS. 
 
 

 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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